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 SUPERINTENDÊNCIA 

  

 

PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA 

 

Portaria-SEI n.º 537 de 28 de novembro de 2023 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 271, de 17 de julho de 2023, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU 

em 19 de julho de 2023; e 

Considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, de 27 

de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 1318, de 27 de maio de 2022, que 

dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 

gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh);  

Considerando o processo SEI nº 23525.021789/2023-13, que dispõe sobre processo seletivo para 

o cargo de chefe da Divisão de Administração e Finanças (DAF) do Hucam-Ufes, resolve:  

Art. 1º. Instituir a comissão, conforme segue:  

NOME VIGÊNCIA FINALIDADE 

Comissão de 

Seleção DAF 

Temporária 

(término: ver art. 4º) 

Conduzir as 1ª e 2ª etapas do processo seletivo para 

o cargo de chefe da Divisão de Administração e 

Finanças do Hucam-Ufes. 

Art. 2º. A Comissão de Seleção DAF será composta, conforme art. 10 da Norma-SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH: 

I. Titular: Carolina Nascimento Santos Magnago, matrícula Siape nº 213****, Psicólogo 

Psicologia Organizacional e do Trabalho - Coordenadora 

Suplente: Vanessa Gomes Zechner, matrícula Siape nº 212****, Chefe da Unidade de 

Desenvolvimento de Pessoal 

II. Titular: Cleison Faé, matrícula Siape nº 246****, Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

Suplente: Substituto legal 

III. Titular: Luiz Carlos de Souza Queiroga Junior, matrícula Siape nº 126***, Chefe 

Substituto da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar 

 Suplente: Substituto legal 

IV. Titular: César Augusto Dias de Oliveira, matrícula Siape nº 161****, Gerente 

Administrativo 

Suplente: Substituto legal 

V. Titular: César Massucati Negri, matrícula Siape nº 221****, Chefe do Setor de 

Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos  

 Suplente: Substituto legal 
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Art. 3º. As fases do processo seletivo a serem conduzidas pela Comissão de Seleção DAF são, 

conforme art. 8º, Parágrafo único da Norma- SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH:  

I. 1º Fase: Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório;  

II. 2º Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório.  

Art. 4º. A Comissão de Seleção DAF estará automaticamente extinta com o ato de publicação do 

resultado final do processo seletivo.  

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria-SEI nº 536, de 

27 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 559, de 27 de novembro de 2023. 

 

Lauro Monteiro Vasconcellos Filho 

 


